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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.549-A, DE 2003 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 
 

Ofício nº 737/2003 

 
Dispõe sobre a criação de um cargo em comissão e de funções 
comissionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1ª Região; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela aprovação (relator: DEP. JOVAIR 
ARANTES). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão  
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                            O   P R E S I D E N T E   D A    R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria 

do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 1 (um) cargo em comissão de Diretor 

de Secretaria, código CJ-3, e as funções comissionadas constantes do Anexo I 

desta Lei. 

§ 1º O cargo de Diretor de Secretaria será preenchido 

mediante livre indicação do Presidente do Tribunal. 

§ 2º As funções comissionadas serão preenchidas  nos 

termos da Lei n.º 8.112/90. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília-DF.,   de   de 2003; 182º da Independência e 115º 

da República. 

 
ANEXO I 
 

(Art. 1º da Lei nº     , de   de          de    ) 

FUNÇÕES COMISSIONADAS NÍVEL QUANTIDADE 

Assistente Secretário FC-5 01 

Assistente Técnico Especializado FC-3 07 

TOTAL 08 

 
    

J U S T I F I C A T I V A 

 

Nos termos dos artigos 48, inciso X, e 96, inciso II, alínea "b", da 

Constituição Federal, submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores 

Membros do Congresso Nacional anteprojeto de lei aprovado pelo Tribunal Superior 
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do Trabalho, conforme o ATO.GDGCJ.GP.N.º 470/2003, que consubstancia medida 

para a criação de cargos efetivos e funções comissionadas, no Quadro de Pessoal 

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 

O crescente número de ações ajuizadas naquela Justiça 

Especializada, com a conseqüente elevação do volume de serviços e 

responsabilidades dos servidores, e a necessidade de propiciar maior funcionalidade 

e dinâmica às unidades administrativas da Corte justificam a adoção de medidas que 

viabilizem a adequação de sua estrutura organizacional, assegurando a manutenção 

da celeridade na entrega da prestação jurisdicional.   

O anteprojeto de lei ora submetido à deliberação dos 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional contempla a criação de 

916 (novecentos e dezesseis) cargos efetivos, de 142 (cento e quarenta e dois) 

cargos em comissão e de 632 (seiscentos e trinta e duas) funções comissionadas 

essenciais à reestruturação do TRT da 1ª Região.  

Atualmente, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região é 

composto por 54 (cinqüenta e quatro) juizes, sendo que quatro compõem a 

Administração do Regional. 

Por fim, desnecessária a criação de novos cargos de Juízes, 

considerando que o número é exatamente compatível com a quantidade de 10 (dez) 

Turmas, sem prejuízo da administração do Regional. 

Com estas considerações, submeto o anexo anteprojeto de lei à 

apreciação desse Poder Legislativo esperando que a proposição mereça a mais 

ampla acolhida, convertendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília-DF,   de novembro de 2003. 

 

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 

 

Ministro Presidente do 

  Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 

de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
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XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de 

iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, 

exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e 

dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, 

XV. 
* Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos 

membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade 

de lei ou ato normativo do Poder Público. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I 

CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 

  

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 

por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento 

em caráter efetivo ou em comissão. 

  

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em 

lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 
I - RELATÓRIO 
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O projeto sob exame cria no quadro de pessoal do TRT 1ª 

Região o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código CJ-3, uma função 

comissionada denominada “Assistente Secretário”, nível FC-5, e sete funções 

comissionadas intituladas “Assistente Técnico Especializado”, nível FC-3. A ilustre 

autoridade que encaminhou a matéria justifica sua iniciativa pela necessidade de 

adequar a estrutura organizacional da Corte alcançada pelo projeto, o que, em suas 

palavras, asseguraria “a manutenção da celeridade na entrega da prestação 

jurisdicional”. 

Esgotado o Prazo, não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

São inegáveis as dificuldades enfrentadas pela justiça 

especializada em causas do trabalho. A complexa legislação trabalhista e a cultura 

dos nossos empregadores, sempre afeitos a acreditar que é melhor litigar nos 

tribunais trabalhistas do que cumprir as obrigações impostas pela lei, levam a um 

contexto que precisa ser superado por meio de reformas estruturais, mas não se 

pode esperar que ocorram tais mudanças sem a adoção de medidas paliativas. 

Assim, o projeto sob parecer é meritório, pois busca amenizar 

o grave problema, ainda que às custas de ligeiro – mas inevitável – aumento nas 

despesas públicas. Por tais razões, vota-se pela aprovação integral do texto. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2004. 

 

Deputado Jovair Arantes 

Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                         A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.549/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jovair Arantes. 
 
                         Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                         Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e 
Luciano Castro - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, 
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Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Vanessa 
Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes, Ariosto Holanda e Medeiros. 
 
 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2004. 
 
 

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN 
Presidente 

                             
 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


